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" CAMARA MUNICIPAL DA SERRA P"!] Folhas N° Q rl 
~ eJl ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Assinatura 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais edis; 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

PROJETO DE LEI N" / J-r ;Í,o 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ENTIDADE SEM FHNS LUCRA 'flVOS 

"ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER FEU ROSA". 

Art. l°-Fica declarado de utilidade pública municipal da "ASSOCIAÇÃO SOCIAL 

DE CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU ROSA'', localizado a Pequiá, nº 08, Quadra 

147, CEP 29.172-009, Bairro Pedro Miguel Feu Rosa - Serra/ES. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contráno 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 08 de Julho de 2010. 

VEREADOR 

RUA MAJOR PISSARRA Nº 245 - CENTRO - SERRA/ES - CEP 29176-020- TEL (27) 3251 8330 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

1~ ~'olhas Nº 03 
'@ <PY 

Assinatura 

A ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU ROSA é 
uma entidade sem fins lucrativos, voltado às crianças carentes, residentes nos bairros da cidade 
da Serra que necessitam de um serviço social diferenciado, tendo como referencial maior o 
exemplo de jogadores profissionais ligados ao projeto, a cultura e o esporte como um todo, 
gerenciados como ferramentas de transformação social, viabilizam-se neste projeto a melhoria da 
qualidade de vida de meninos e meninas, juntamente com seus familiares e a construção de 
novos conceitos de educação, cidadania e solidariedade coletiva. 

Vale lembrar que as atividades esportivas desempenham um papel de fundamental 
importância no cotidiano das crianças e adolescentes. Constituem, por isso, instrumentos 
de grande eficácia no combate à exclusão e na construção da cidadania. Nesse sentido, 
utilizá-las como ferramenta de ensino e socialização não só é possível, como também é 
absolutamente aconselhável, tendo em vista o déficit destas modalidades nas camadas 
menos favorecidas da sociedade. 

Nesse sentido, torna-se imprescindível que o município reconheça e apóie as ações de 
instituições como da ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU 
ROSA, que colaboram com o desenvolvimento de nossa cidade. Seguem anexos os 
documentos que comprovam o regular funcionamento da ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU ROSA, como exigido pela lei 2.315/2003, que 
regulamenta a concessão do titulo de utilidade pública municipal. 

Desse modo, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres 
Vereadores, na expectativa de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e 
aprovado na devida forma regimental 

ROBERTO CARLOS -·~ 
VEREADOR 

RUA MAJOR PISSARRA Nº 245 - CENTRO - SERRA/ES - CEP 29176-020 - TEL (27) 3251 8330 
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ASSOCI~ÇÃO SOCIAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU ROSA~ =-----

ESTATUTO 

DA ENTIDADE E SEUS OBJETIVOS ~l -
j DA DENOMINAÇÃO, DA NATUREZA E DURAÇÃO OY. 

Art 1° - A ~ssoc1ação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa, é uma pessoa J · 'l!I 
direito pnva~o, sem fins econônucos, com autonomia admmistrat1va e financelf ~ ~o 
111deter111111a~a, tem sede e foro na Rua das Laranjeiras, nº 06, Bairro Feu Rosa, Ji,9 172-
4 70. Serra/ES, sendo regida pelo presente estatuto e pela legislação pertmente ~ { OTflcblal1ª,. e 

1 'tt, \i) a e la 
1 ~ 

1 u:~o o~ 

Artigo 2° - A Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa tem por fina J'&lltQ!!~r.-1 
uma agremdção desportiva e social 

1 
Artigo 3° - IA Associação tem personalidade d1stmta da de seus associados os quais não 

1 
respondem, subsid1anamente, pelas obngações sociais contraídas pela entidade nem esta por 
aquelas 

DAS INSÍGNIAS E DOPA VILHÃO 
1 

1 
Attigo 4° - ~ão msígmas da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa o 
Pavilhão, os!Emblemas e os Distmtivos adotados na forma do que rege o artigo 5° 

Artigo 5° - 0 Pavilhão da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer "Feu Rosa" será nas 
cores preto, !amarelo e branco Terá mscnção em preto dentro de um Clfculo branco com a 
mscnção nas laterais "Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer - fundada em 2007 

1 

No centro d? círculo terá a figura de um boneco em forma de uma cnança msenda em raios 
de luz sob a imscnção Feu Rosa 

1 

1 

DOS OBJETIVOS 

Artigo 6° - ~ Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa tem por objetivos 
a) Cna1 um novo paradigma admm1strattvo e comumtáno, garantmdo padrões de 

sustentab1hdade com a perspectiva de uma sociedade mais Justa, mais humana e 
demdcrattca, 

b) Inctu1são social e desenvolvimento humano, 
c) Deselwolver a prática do desporto anlador, 
d) Orgah1zar eqmpes para competição, 
e) Part1f 1par de competições, 
t) Pro~over e orgamzar mamfestações desportivas, sociais, técmcas, culturais e de 
lazer, 
g) Pro over atividades esportivas, culturais, filantrópicas, educacionais e outras, 
h) Incentivar a pratica esportiva em todas as modalidades e em todas as idades, 
1) Flfm1r convêmas e ou parceiros com Poder Púbhco, Associação Congêneres, 

Assobiações de Classe, Entidades Rehg10sas, F1lantróp1cas, In1ciahva Pnvada e 
outr 

1
s, l~o~~aj J;wrfr 

j) Dese volver projetos soc1a1s, apl!eando a metodolooia de oficmasJ{]z 
k) Pron over a manifestação do Esporte e da Cultu , 

·'1~ ~cb:, d0- s~. c/J I ft 
(j q,o- 6 1;'..{~ _ ~ 0 J« e:uJr ~ 
~~ ~~ ~~ª~~ 

Assinatura 
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l) Desenvolver programas nas áreas de edllcação, meio ambiente, saúde. segllrança. 
economia (geração de renda) e outias; 

m) Incentivar a busca da melhoria da qualidade de vida. através de ações na comunidade. 
e assim, amenizar as situações de risco pessoal e social às 'quais as pessoas estão 
expostas; 

n) Incentivar práticas e atitudes comportamentais, visando o resgate de valores, 
mteração, e equilíbrio social e auto sustentação; 

o) Representar e defender o mteresse dos moradores perante os Poderes Públicos, no qu 
se relaciona direta ou indiretamente com esporte, cultura, educação, ·saúde, mei 
ambiente, segurança, transporte urbamsmo, e outros; Assinatura 

p) Defender mam festações e 111cent1var em prol da fratermdade, da paz e 
solidariedade; 

q) Desenvolver projetos e programas de geração de emprego e renda e desenvolvi ;;:n u O'. 
·1 o r"" ºt.-' soc1a . ~ t::q; ~ 

'() ~ Ofi 1ala e ';; 
DOS ASSOCIADOS 'ii, ~ T behã f 

:d.. .. . '3 v "'Q o~ 

Artigo 7º - Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa terá três categori • ~ A.(;.'=' 
associados· l 
1° - Sócios Fundadores - aqueles que assinaram a ata de fundação; ()O 
2° - Sócios Contribuintes - aqueles que contribuem, financeiramente, para a manutenção da 
entidade, 
3º - Sócios Beneméritos - aqueles que prestaram serviços relevantes para a entidade e 
tenham seus nomes aprovados pela assembléia geral da Associação Comunitária e Social de 
Esporte, Cultura e Lazer Feu Rosa. 

Artigo 8° - Os associados poderão demitir-se da associação, mediante comunicação por 
escrito com antecedência de (30) trinta dias, prazo no qual, comprometem-se a repassar as 
mformações necessárias ao seu sucessor, no caso de ocupante de cargos ou funções na 
entidade 

A111go 9º - Os associados poderão ser excluídos, sem prejuízo do previsto no Art 1 Oº e 
obedecido o art 57 da let 1 O 406/2002, conforme decisão da Diretoria, cabendo recursos à 
assembléia geral, quando incorrem nos segumtes motivos: 

a) Faltar três reuniões consecutivas da Assembléia Geral; 
b) lnfüg1r às normas deste Estatuto, 
c) Após receber uma advertência verbal e duas escritas com forme segue o artigo 12 

deste Estatuto. 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Artigo 1 Oº - São direitos dos Sócios Fundadores e Contribuintes: 
a) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
b) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo; 
c) Propor à Diretoria medidas que JUigar convenientes aos mteresses da entidade, 
d) Interpelar, por escrito a Diretoria, sempre que julgar necessário; 
e) Propor e abandonar pedido de inscrição de novos associados; 
f) Recorrer para o Conselho Fiscal, dos atos da Diretoria e para a Assembléia Geral dos 

atos do Conselho Fiscal, 
g) Participar das atividades desenvolvidas na entidade . 

~g/l rrnJ;no~ &., ~· 
cr~~.,~A{J;d 
~~~J.ci 

- ------ - ----- -- ---- ----------·---
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DOSDEVERESDOS~IADOS 

Artigo 11 - São deveres dos associados: ,-/ 
a) Coo erar para a valorização e alcance dos objetivos 
Esporte ltura e Lazer Feu Rosa; 
b) Cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno e as deliberações da Diretoria e da 
Assembléra Geral; 
c) Acatar os Membros da Diretoria, Conselheiros, Fundadores, Funcionár10s nos 

exerc~cios de funções regulamentares; 
d) Adquirir a carteira de identidade social e apresentá-la para comprovação de sua qualidade de 
associadojsempre que solicitada; 
e) Inde~1zar a Associação Social de Cultura, Esporte Cultura e Lazer Feu Rosa por !. 
prejuízo atenal que lhe causar. '00 eu C1. 

O ~r r1o ,..., ~ t-a: <:" -e., .. 
O E Qfic1ala e ~ 
l;:; ~ Tabehã , ...., \)) o-
~•.,.o º~ 

DAS PENALIDADES 

'.s'~RRA • ~ Artigo 12 - Os associados são passíveis das seguintes penalidades. 
a) Adv rtência verbal, 
b) Advqrtência por escrito; 
c) Desl"gamento. 

Parágrafi Único: as penalidades serão impostas no caso de f!_ão~mento dos deveres de 
assoc1ad s conforme previsão do art. 9°. Do estatuto. ,,/ 

Artigo 13 - A aplicação de qualquer penalidade será de competência exclusiva da Diretoria, de 
acordo co o previsto neste Estatuto. 

Artigo 14 - Das penalidades caberá recurso à Assembléia Geral, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a con ar da data em que o associado tiver ciência da aplicação da pena. 

Artigo 15 - São Órgãos da Administração da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu 
Rosa· 
a) Asse bléia Geral, 
b) Cons lho Fiscal 
c) Dire na 
Parágrafo único A Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa integrar-se-a a 
tantos órg os técnicos e de cooperação, quantos se fizerem necessários, a critério da Diretoria 

DA ASSEMBLÉIA GERAL / 
Artigo 16 - A Assembléia geral é o poder básico de deliberação da Assoc1açãÓSocial de _Çultura, 
Esporte e azer Feu'Rosa, compor-se-á de todos os seus associados ./ 

Parágrafo primeiro Na Assembléia Geral, todos os associados terão direito a voz/_,,.,.., 
/ 

Parágrafo segundo· Terão direito a voto na Assembléia Geral, os associados que estiverem em 
dia com a secretaria de finanças da entidade 

Artigo 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á em sessão ordi ' ia até 15 de dezembro de cada ano 

f~ee~ l., Vf iUA; ,_ 

f P cl.n d°'" ~~ ÇÁ) t.X -<~ 
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1 . ~JSJV 
e extraor manamente nvocada pelo Presidente, na sua omissão, por, no mínimo, 1/5 (~ 
qumto) d. s seus me ~o.s, e/ou pelo Conselho Fiscal. Nest~ltimas hipóteses a Assembléia só 
deliberara sobre matena que houver dado a convoc ljliÍo, em votação na qual deverão estar 
presentes, no_, ínimo, 2/3 (dois terços) dos membr a entidade em pnmeira convocação e por 
qualquer úmero em segunda convocação. 

Artigo 18 - A Assembléia Geral ordinária instalar-se-á com o comparecimento da metade mais 
um dos s9us membros pelo menos, mas poderá reunir-se depms de decorrida uma hora de espera 
para deliberar independentemente do "quorum" referid este artigo. 

Artigo 19 - A Assembléia Geral da Associaç~ ocial de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa, será 
pres1d1da pelo presidente da entidade, _9.1tretanto quando forem ser julgadas suas contas ou o 
mesmo fo candidato à recondução~rés1dente será aquele que for aclamado e escolhido entre 
os demais membros L 0 o"º Ffc 
Artigo 201- As decisões da Assembléia Geral s~ão tomadas por maioria simples res J?"' ~t~ªº o~ 

. E / Q:c:1tt .. casos expiessos previstos neste statuto. / 0 :E Oficiais e a> N 
'(t, .!!!. Tabehã O ' 

Artigo 21 - A Assembléia Geral apreciará e JUigará em cada reunião ordinária, 'tJ ~anço 0~ 
financeiro da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa, concernente a x · i 
antenor, erante os pareceres do Conselho Fiscal, bem como decidirá a respeito de q f'- • 
matéria mbluída na pauta dos trabalhos. 

Artigo ri -À Assembléia Geral, além das atribuições e dos pod4ais prescritos neste 
Estatuto Jmpreende: / 
1 - Elege~ os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, /~ 

11 - AutoJ1zar o Presidente a alienar bens i?m'veis e a nst1tuir ônus ou direitos reais sobre os 
mesmos; j / 
Ili - Deli~erar sobre a extinção dayntídade; 
IV - Interjlretar este Estatuto,/~ 
V - Alterhr este Estatuto, no todo ou e arte, em votação da qual participarão, pelo menos 2/3 
(dois terç~s) dos seus membros; 
VI - Del~berar sobre o orçamento para o exerc'efo seguinte, em reumão a ser realizada no 
último tmhestre de cada ano; 
VII - Des!1tuir os Administradores. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal ~scalizador da administração financeira da Associação 
Social de Cultura, Espor~~er Feu Rosa e será composto de três (03) membros efetivos e 
três (03) juplentes / / 

Parágrafo h º - Ao Conselho Fiscal compete· / 
a) exam:~nar mensalmente os-livros, documentQS°'êbalancetes; 
b) apresbntar à Assembléia Geral parecer anual sobre o orçamento para o exercício 
econômicJi, financeiro e administrativo da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu 
Rosa, ass1ln como, sobre o resultado da execução orçamentária do exercício anterior; 
c) fiscafuzar o cumprimento das deliberações das entidades hierarquicamente superiores; 
d) denu~~ciar à Assembléia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da lei ou deste 
estatuto, sugerindo as medidas cabíveis em cada caso, 

o -

e) reunlse ordmaroamente tc;mestralmente ~cdmacfa ente~7a_ 
4 

~,r<f.-JvJI d0-~ ~~~~~ 
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f) conv car a Assembléia Geral quando ocorrer motivo gra 
proposta rçamentária feita pela diretoria. 

Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá seu Presidente eleito pelos membros efetivos e suplentes 
que oco põem e disporá sobre sua organização e funcionamento em Regimento Interno por ele 
mesmo aJrovado, ad referendum da Assembléia Geral. -

_JM'DIRETORIA 

Artigo 24 - A Diretoria com~~e: Presidente, Vice Presidente, Secretário de Finanças e 
Secretán Executivo. / 

~ o'ººFfc1. 
Parágrafo primeiro - É incompa~el o exercício simultâneo de cargos na direção fPt!Ui\1fiüt-º· 
Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa, respeitadas as incompatibilidades Qftentes

1 
de~ .. \ 

- ,/' <) :> oficia a li> 
leg1slaçao vigente / , 1-'. ""§. Tat>e\1ã : . sfu ct;.~ <b o.. ~ S" 
Artigo 25 - A Diretoria além das atribuições pr_9'1 tas neste Estatuto compete: v. "'o 0 ~'?· 
a) apre9iar a proposta do orçamento arrtés do mês de dezembro do ano 
homologai;:ão do Conselho Fiscal, / 
b) manifestar-se sobre os assuntos éie interesse da entidade, 
c) cola~orar com a presidência e demais poderes e órgãos para o bom cumprimento dos 
objetivos ~a entidade; 
d) apro~ar todos os mandamentos e atos de caráter normativo da Associação ressalvada a 
competên~1a dos poderes e órgãos técmcos; 
e) autorizar a entidade a receber subvenções, doações e legados 
f) 1 decretar filiação e desfiliação de associados e proceder à aplicação de penalidades 
estabelec1tlas neste Estatuto; 
g) escolher os componentes das comissões que forem constituídas pelo Presidente; 
h) Deh~erar sobre parcerias, convênios, consórcios, etc., a serem firmados pela entidade 
Parágrafo 1 úmco - A Diretoria reunir-$e-á pelo menos uma vez por mês por convocação do 
Pres1dentl sob sua direção ou de seu substituto com comparecimento no mímmo de três (03) 
membros deliberará por maioria s1mple'> dos presentes. 

Artigo 26 - Ao Presidente da "Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa compete 
a função xecutiva na admimstração da entidade com plenos poderes de representa.~ a so7de, 
ativa e pa~s1vamente, judicial e extra-judicialmente, podendo constituir procurador/ 

Parágrafo l 1 º - Ao Presidente, no exercícw dos poderes referidos neste artigo, cumpre a adoção 
de qualqu

1
er medida JUigada oportuna à ordem ou aos interesses da Associação Social de 

Cultura, ~sporte e Lazer Feu Rosa nos casos omissos ou urgentes que sujeitarem este· Estatuto a 
controvér~ms de mterpretação. 

1 
Parágrafo~º - Ao Presidente, além das atribuições prescritas neste Estatuto, e pete· 
a) . s_upef' 1swnar, coordenar, .dirigir e fiscah~r as atividades adm91i rativas, econômicas, 
desportiv s, culturais, sociais-, filantrópicas e de l~er da Associação S6cial de Cultura, Esporte e 
Lazer Feu Rosa; 
b) Supe mtender o serviço remunerado da entidade e em consequência nomear, admitir, 
designar, \com1sswnar, contratar ou rescmdlT contratos, exonerar, dispensar, demitir, pumr, 
licenciar, !dar férias, elogiar, premiar, abrir inquérito e mstalar processos nos termos deste 
Estatuto e da Legislação vigente; 
e) Apresentar a Assembléia Geral em cada uma das reuniõe anuais, relatórios circunstanciados 

~~fjok'UJs~o>~ ~~-:t/~fa 
õ ~ dQ. ~. s~~A~ 

\_ 
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<flJJ 
minis raçao rea 1za a no exerc1c10 anterior Juntamente com o par·,,.,.,,.,..,,in 

balanço d?. mov1men~o econômico, financeiro e orçamentário; 
d) Incentivar o espmto de fraternidade e sohdanedade entre os membros da entidade 
e) Nomrar e dispensar diretores e membros dos órgãos que independem de ele1ção.'1tcenc1ar a 
pedido, ~ualquer um dos integrantes dos órgãos da entidade, designar componentes para as 
com1ssõeJ que instalar; 

orçament em execução e o limite dos créditos adicionais; 

Assinatura 

f) F1scjizar a arrecadação da receita e autorizar o pagamento das despesas observando o 

g) Abri créditos adicionais mediante aprovaçãÔ do Conselho Fiscal; /. 0 'º OF/c 
h) Aute t1cai os livros da entidade; / 0 <:;) ~reu <10 °, 
1) Cons ituir as delegações incumbidas de representação da Associação dentr~~ fira do ,.. 

1 

-O ,. Qflctala e a> 
Estado; !-'. "§ Tabehii ;o 
J) Assinar títulos, cheques ou recibos ou quaisquer outros documentos, em conj!~pm o ..b; 

Diretor F1~anceiro, v, .,..O 0~ e;,' 
k) Elabtar acordos, contratos, convênios ou quaisquer outros termos que co füeR!1' • 
comprom1fsos, obedecendo o disposto no Estatuto; 
1) Faze~ publicar e por em execução os atos originários dos poderes internos, 
m) Efetivar as penalidades decretadas pelos órgãos competentes, 
n) Guar~ar e conservar os bens móveis e imóveis da entidade e constituir direitos reais sobre 
os referid4s 1móve1s e móveis, mediante a autorização da Assembléia Geral; 
o) SuJet~ar a depósito em instituição oficial de credito, do país ou do Estado do Espírito Santo, 
os valores da entidade, espécie ou titulo; 
p) Pres1 1r as reuniões da Diretoria com direito a voto, inclusive o de desempate; 

1 

q) Man±r expedir os atos de interesse da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu 
Rosa espe ialmente normas, regras e instruções técnicas, desportivas e culturais, aprovadas pelos 
órgãos co' petentes e administrativos e outro qualquer mandamento a cargo da Presidência; 
r) Aphdtar às pessoas tisicas, quando cabível, as sanções prescritas neste Estatuto , ressalvada a 
competên ia dos demais poderes internos; 
s) Hom logar os atos dos órgãos internos da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer 
Feu Rosa , uando couber; 
t) Manejar expedir instruções e avisos aos associados, em consonância com este Estatuto; 
u) Credenciar ou nomear delegados e assistentes pessoais para representá-lo em eventos 
desportivtjs, culturais, oficiais, técnicos, e outros, 
v) Submeter à Diretoria, pelo menos 30 (trmta) dias antes do encerramento de cada ano, 
proposta drçamentária para ser encaminhada a próxima Assembléia Geral Ordinária com parecer 
do Consej10 Fiscal; 
w) Des1 nar outras atribuições executivas que -ef'fenham sido explicitamente previstas neste 
Estatuto 

Artigo 27 - O Vice Presidente é o ubst1tuto imediato do Presidente nos caso~ de -vacância, 
' • 1 d ausenc1as pu 1mpe 1mentos, 

1 
Parágrafo ~nme1ro - O Vice Presidente, independentemente do exercício imediato da presidência 
da Associação Social.de Cultura, Esporte e Lazer Feu_ Rosa poderá desempenhar quaisquer 
funções e~ecutivas do Presidente em caráter transitório. 

A1 tigo 28 l No caso de vacância da Presidência da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer 
Feu Rosa, o vice presidente completará o mandato eletivo 

Artigo 29 
a) ding1 

-
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"ssões n~ Dueton~ lavrnndo ara em h:ros próprios; gtY 4 ~V ~~ouiasN~O 
Assinatura 

b) mantf r sob seu controle os livros e documentos da secretaria· 
c) mant r protocolo dos processos e demais documentos recebidos e expedidos; 
d) mant r sob sua guarda o arquivo da entidade/ 

Artigo 30~- O Secretário Executivo. centtJ!~ o estudo e a solução de todos os assuntos de 
ordem le ai da entidade, pronunc1~sé-a por qualquer poder mtemo sobre as matérias 
compreen idas nos domíntos de suas funções especificas e dese enhará os demais encargos de 
consultori ou procuradoria que lhe forem atribuídas pelo Pr · ente da Associação. 

Artigo 31 bompete ao Secretário de Finanças: ,, 
a) Resp nder pelos encargos econômicos e finánceiros da entidade, 
b) Aco panhar a execução do orçamento em cada exercício, 
c) Elab rara proposta orçamentária da entidade, 
d) Reali r o balancete anual , 
e) Exer er o controle admi01strat1vo de receita e despesa, 

Artigo 32 Toda despesa processada pelo Secretário de Finanças deverá ser autorizada pelo 
Pres1dent da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa 

DO REGIME EC~ÕMICO E FINANCEIRO 

Artigo 33 O exercício financeiro coinékÍirá com o ano civil e compreenderá fundamentalmente, 
a execuçã do orçamento. / 

Parágrafo 1 º - O orçamento será uno e mclmrá todas as receitas e despesas, sujeitas a rubricas e 
dotações specíficas conforme os parágrafos seguintes. 

Parágrafo 0 
- A receita compreende· 

a) as rendas resultantes da aplicação dos bens patrimomais; 
b) as sub}enções, os convênios, as doações e os auxílios; 
c) recursc;>s provementes de patrocínio de mamfestações desportivas, constantes ou não no 
calendárid anual. 
d). as tax1s .d~ filiação e de permanência de associad7o, assim orno os emolumentos a que 
estiverem UJeitos, 
e) Reah ção de atividade econômica não lucrativa. 

1 

Parágrafo b0 
- a despesa compreende: ,,/ 

a) o cust~io das atividades, dos encargos e da entidade; 
b) as ob~'gações de pagamentos que se tornarem exigíveis em conseqüência dos atos.Judiciários, 
convênios contratos e operações de créditos, 
c) encar os pecumários não previstos no orçamento custeados conforme autorização do 
Conselho Fiscal, 

• 
M -
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DAS NORMAS DE ADMINISLÃO FINANCEIRA (!VI' ~ -l-~~::-:-::~~ 
Artigo 35 - Os elementos constitutivos de ord911 econômica, financeira e orçamentária serão 
escritos n s livros próprios e comprovados ROr'êlocumentos mantidos em arquivos, observadas as 
d1spos1çõ s da Legislação vigente / 

/ 
Parágiafo 1 º - Os serviços de contabilidade serão executados em condições que permitam o 
1med1ato onhecimento da posição das contas relativas ao patrimônio, as finanças e a cuçi!o 
do orçam~1nto <:P '\ º OF/(;10 

0 ~reu a0 t- , 

Parágrafo º - Todas as despesas estão :>UJeitas à comprovação de recolhimento o ~ .#iWm'?a~~ ) 
demonstr ção dos respectivos saldos. i:; s Taballã .::o ....., \)) r;. 

~· .... o o~ • .A • e:;, 
DO ~CESSO ELEITORAL 8€°RR/>.. ~ -${ 

Artigo 36 - As ele1ções7erão re ~as de quatro (04) em quatro (04) anos tendo como local a 
sede da Associação, 

Parágrafo 1 º - Para efeito de eleição a Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação, 
com qual uer número, considerando-se aprovada a deliberação tomada por maioria de vo/ 

Parágrafo º - A Assembléia Geral terá duração de duas (02) horas que serão impror~,ogáve1s. 

Parágrafo 3° - As convocações serão dadas a publtcidade através de avisos deixados na secretaria 
da sede d1 Associação Social de Cultura, Espo1te e Lazer Feu Rosa. 

Artigo 37 í Somente poderão ser votados os associados que não estiverem cumprmdo penaltdades 
impo~tas pela Diretoria da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa ou qualquer 
outro órgdo Judiciante Se estiverem s-;;:ndo julgados poderão se candidatar e nada obstarão, se o 
JUlgamentb 1esultar mocência, se forem declarados culpados, perderão todos os direitos advindos 
do resultaho da eleição 

Artigo 38~ O registro de chapas para concorrer à eleição terá que ser feito até cmco (05) dias 
antes da realização da Assembléia, através de requerimento protocolado na secretaria da 
Assoc1açã 

· Artigo 39 !- As c,hapas para concorrer à eleição, deverão estar escritas em duas vias, assinadas por 
todos os ~embros, devidamente classificados 

- Artigo 401- Se1ão eleitos pela Assembléia Geral, o Presidente, Coordenador Geral, Secretário 
Executivo! Secretário de Fmanças e o Conselho Fiscal 

Parágrafo primeiro - Haverá um regimento mterno, elaborado pela assembléia geral, para cada 
eleição da diretoria e conselho fiscal da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 451- Para cumprimento das disposições de Lei Federal ou deliberações do Congresso 
Nacional ~e Desportos, o presente Estatuto poderá ser reformado em qualquer tem~-n'Õ todo ou 
em parte r fim de adequá-lo às resoluções que implícita ou explicitamente 9---ªrterarem, onde 
deverá corparecer 2/3 (dois terços) dos membros em Assembléia Geral./,,/,.., 

Artigo 461- A dissolução da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Fe Rosa só poderá 
ser deliberada por unanimidade de seus membros na vigência dos seus d os em sessão plena 
da Assemtlé1a Geral, especialmente convocada para esse fim. 

Assinatura 

Artigo 41- Em caso de dissolução da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Fe~ a 
seus bens móveis e imóveis serão doados a outras entidades com os mesmos obJetivoy 

Artigo 4 - A associação manterá~ contabilidade e registros de modo que evidenciem, 
convm1e~1temente, a situação de yeíi';atr~;;,ômo, bem como a posição individual dos associados, no 
tocante à contnbu1ção, poSSJbi'Íitando, a qualquer momento, o levantamento de suas atividades e 
situação atrimonial / _ 

~rt1go 49
1
- Anualmente, no último dia útil de Dezembro, procedeJ?S~alanço das operações da 

"ABV", ~ qual, JUntamente com o Relatório da Diretoria, y.gr'ií parece do Conselho Fiscal, será 
submet1d~ à apreciação da Assembléia Geral Ordinária / 

- 1 

-·-Artigo sol- A -~hreto~1a da Associação Social .de Cultura, Esporte. e Lazer Feu Rosa terá livre 
arbítrio para firmar convênios, parcerias, consórcios e outros, junto aos órgãos públicos, 
autarqu1a4 iniciativa privada e entidades afins, para atender a objetivos previstos neste estatuto. 

Artigo 5 l - Para garantir a implantação de projetos de inclusão social e de desenvolvimento 
humano, Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa, poderá utilizar áreas 

~tV. 2009 
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A1t1go 52 A presente alteração estatutária com suas novas disposições ent ará em vigor na data 
da Assem léia Geral que a aprovar, devendo proceder ao tramite legal para registro e demais 
p1ovidênc as cabíveis, revogando todas as disposições em instrumentos anteriores 

Dr. AílTOíllO C RLOS 
Advogado 

OAB/ES 13.!l 8 

Serra-fS. 02/dez/ .. 

\ 
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ASCEL - ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER FEU 
ROSA 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUI 

DIRETORIA 

Ata da Assembléia Geral de Fundaçao~o Estatuto, 
nselho fiscal da Associação Social de Cultura, Esporte e 

Lazer Feu Rosa / 
Aos 20 (vmt dias do mês de novembro ge-io1s mil e sete, com míclO às -30 

hrs, na rua Pequ1á, no 08, Quadra 147, Cep.: 29 172-009 - Pedro 

Miguel Feu Rosa - Serra/ES, reuni~ em Assembléia Geral Extraordmána, 

os representantes de clubes de futebol, desportistas, Artesãs e moradores do 

refendo bairro Pedro Feu Rosa, para deliberarem sobre a fundação, aprovação 

do Estatuto, eleição e posse da diretoria e C ~ Fiscal, da Associação 

Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu sa, sendo escolhido pelos presentes 
/ 

' ..., 

o Sr Ehvelton Luiz Vieira R1bel!J>;"Brasile1ro, Casado.residente à rua Botão de ~ 
--Ouro, no 46, Cep . 29 172-11 O, Feu Rosa - Serra/ES, para presidir reuniãÔ, 

tendo o mesmo convidado a mim, Deusdete Alves de Sou~p a secretariar os 

trabalhos, o que aceitei Composta a mesa e verificando o número de 

presentes através da lista de presença, o Sr Presidente declarou aberta a 

sessão Assegu1r foi feita pelo mesmo uma exglanação dos motivos e 

necessidades da fundação da Associação 1al de ultura, Esporte e Lazer 

Feu Rosa, Entidade não Go~a en~j 1d1camente const1tuí~como 

Associação C1v1I de Direito Pri~~em fins econôm1c~~·- coníéÍuração por 
prazo 1ndetermmado,~~t1éâ"e de caráter social, escláreceu que a 1dé1a de 

Fundação da Associação de sigla ASCEL Surgiu pela necessidade de se cnar 

políticas voltada para a área da cultura, esporte e lazer Gerando 

oportunidades a atletas de todos os níveis e modalidades, msenndo-os na 

sociedade de forma 1usta, fraterna e 1guahtána, trabalhando em parcerias com 

órgãos públicos e privados na melhor obtenção de resultados. Após o que ficou 

a palavra franqueada a todos que desejarem fazer colocações e acrescentar / 
/ 

sugestões, oportunidade em que se manifestou-se o Sr José Ferreira ~Silva 

Neto Citando so~re a valonzaçao da cultura afro des;;:JD~ 



. '. .... . . ~·oill»lrJJ 
e.te. e.w. sa~uiela foi subM&~1ela as!l jBPseaRtae a BJU'BUOIJ.ÕO do Aaaoma9ão ioaial Assinatura 

de Cultura, Esporte e Lazer Feu R9sa, Serra/ES, sendo a mesma aprovada por 

unanimidade Ato continuo o Sr. Pr~sidente da assembléia apresentou a minuta~-
'\º O/:f. do estatuto e solicitou a mim que procede-se a leitura do mesmo coloc C'/0 ' f? .,sireu O'o • 

posteriormente em discussão e submetendo a aprovação dos presentes, 'rJb, ~ ~ 
1- ~ Oflclala e CD N 

o mesmo aprovado conforme anexo, que fica fazendo parte integra ~ ~ Tabehã :e rj_ 
, v "'Q o~ presente ata • IS' e ' 

~RR1'·" 
Ato continuo, o Sr. Agnaldo Bispo dos Santos pediu a palavra para apresentar o 
projeto luzes, que visa firmar parceria e ou convênios como as escolas públicas 

e privadas, incentivando a prática ao esporte, a cultura e o lazer melhorando o 

rendimento escolar, o mesmo foi atendido e o projeto apreciado por todos, A ~ 

seguir o projeto foi entregue ao presidente da assembléia, que o colocou em 

votação, sendo o mesmo aprovado por unamm1dade, conforme termo integrante 

do estatuto da Associação Social de Cultura, Esporte e lazer Feu Rosa. A seguir 

foi proposta a apresentação de chapas para concorrerem a eleição da diretoria e 

conselho fiscal sendo apresentada uma úmca chapa "Por amor a Feu Rosa" 

para a adm1mstração da Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu 

Rosa, composta com os seguintes membros: 

Presidente· Elivelton Luiz Vieira Ribeiro, brasileiro, casado, técnico de segurança 

do trabalho, residente a rua Botão de Ouro, nº. 46, cep: 29 172-110, Feu Rosa, 

Serra/ES Portador do CPF nº. 068 822 147-51 e do RG nº 1 318 482/ES; 

V1ce-Pres1dente Agnaldo Bispo dos Santos, brasileiro, casado, carpinteiro, 
residente a rua das Laranjeiras, nº. 06, cep · 29 172-500, Feu Rosa, Serra/ES. 

Portador do CPF nº 837.672.227-00 e do RG nº. 686 711/ES, 

Secretário de Finanças· Geçe Silveira, brasileiro, casado, padeiro, residente a 

rua das Avencas, nº 68, cep 29.172-480, Feu Rosa, Serra/ES. Portador do 

CPF nº 073 123 387-55 e do RG nº. 1 450.480/ES; 

Secretário Executivo Ronaldo Martins de Oliveira, brasileiro, solteiro, mecânico 

industrial, residente' a rua Miosótis, nº 46, cep · 29 172-460, Feu Rosa, 

Serra/ES Portador do CPF nº 055 430 077-01 e do RG nº 1 733.604/ES, 

Conselho Fiscal, efetivos Carlos Eduardo Oliveira da Conceição, brasileiro, 

casado, conferente, residente a rua Flamboyant, nº 05, cep : 29 172-11 O, Feu 

Rosa, SerralES Portador do CPF nº. 107 749 017-80 ~)JDflr-



2 021 365/ES, José Ferreira da Silva Neto, brasileiro, casado, vigilante, 

residente a rua Palma de Santa Rita, nº. 85, cep.: 29.172-100, Feu Rosa, 
Serra/ES Portador do CPF nº. 076.765.367-07 e do RG nº. f.473.395/ES; -----Jac1mar Mendes da Silva, brasileiro, casado, mecânico industrial, residente ... ~-~ 
Pau Brasil, n~ 293, cep 29 172-145, Feu Rosa, Serra/ES Portador do 
080 286 927-02 e do RG nº 1 315 070/ES· 

Hoel José Vicente, bras1le1ro, solteiro, vigilante, residente a rua São João, nº 71, 

cep 29 160-000, Vila Nova de Colares, Serra/ES Portador do CPF nº 

658 021 015-04 e do RG nº 5 642 193/ES, Fagner Barros Ribeiro, brasileiro, 

solteiro, conferente, residente a rua C1prest, nº 17, cep 29 172-120, Feu Rosa, 

Serra/ES Portador do CPF nº 091 095 907-22 e do RG nº 1 878 795/ES A 

chapa foi eleita por aclamação tendo em vista tratar-se de chapa de consenso 

Em seguida foram empossados os membros eleitos, da diretoria e do conselho 

fiscal, que exercerão seus mandatos por 4 (quatro) anos, conforme determina o 

estatuto A seguir o Sr Preside_nte franqueou a palavra para que desejasse fazer 

uso da mesma, oportunidade e.m que manifestaram-se os senhores, Fagner 

Barros R1be1ro, Hoel José Vicente, _Agnaldo Bispo dos Santos Em seguida os 

trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta ata 

Reaberta a sessão a p_resente ata foi lida e aprovada por todos os 

representantes, sendo assinada por mim Deusdete Alves de Souza que 

secretariei os trabalhos e p~los demais membros .da d!retoria e _do conselho 

fiscal qu~ foram ele1tqs e empossados. 

Serra (ES), 20 de novembro de 2007 

Deus~ 1&/;_fil 
Secretário , Presidente ~ 

1 O FEV. 2üG9 
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ASCEL - ASSOCIACAO SOCIAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER FEU 

ROSA 

LISTA DE PRESENÇA 

1 Elivelton Luiz V1e1ra Ribeiro 

2 Agnaldo Bispo dos Santos 

3 Geçe Silveira 

4 Ronaldo Martins de Oliveira 

6. José Ferreira da Silva Neto 

7 Jac1mar Mendes da Silva 

8 Deusdete Alves de Souza 

9 Hoel José Vicente 

10. Fagner Barros Ribeiro 
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ASCEL -ASSOCIAÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DE ESPORTE E LAZ 

FEU ROSA 

LISTA DE MEMBROS DA DIRETORIA 

c;%.dfin 
EhveltoílLUt; ~ Ribeiro 

CPF/MF 068 822 147-51 
Presidente 

À~ccdJJ.o füo!YQ!-0 ~s~-
Agnaldo Bispo dos Santos 

CPF/MF 837 672 227-00 

V1ce-Pres1dente 

Geçe Silveira 

CPF/MF 073 123 387-55 Se<mi 
Ronaldo Martins de Oliveira 

CPF/MF 055 430 077-01 

Secretário Executivo 

CONSELHO FISCAL - 1tr,?. 
AJXl7644~~ 

1 ~~!v 

~ ~ tâAX.Uc ó.a~ 
l 

' 

Carlos Eduardo Oliveira da Conceição 

CPF/MF 107 749.017-80 
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~I),, funhljD ~$J;:ra ~ ;osé Ferreira da Silva Neto 

CPF/MF 076 765 367-07 

t-Joü'rroCN"\ afl.VRdb dg ~ 
Jacimar Mendes da Silva 

CPF/MF 080 286 927-02 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

Deus~ de Souza 

CPF/MF 069 158 867-88 

Fag 

CPF/MF 091 095 907-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

[f2[[f[IlfIZl] 
CIDADE DA GENTE 

A divisão de Esporte da Prefeitura Municipal da Serra declara para 
devidos fins que a ASCEL (Associação Social de cultura Esporte e Lazer Feu Rosa), 
localizada no bairro Feu Rosa, foi registrada em nossa divisão em 2009 e 
participa das atividades de ESCOLINHAS DE ESPORTES e CAMPEONATOS, 
promovidos por esta SETUR-DEPARTAMENTO DE ESPORTES, promovendo a 
inclusão social e educativa dos jovens e adolescentes. 

Jaiõ 
Dor 

Rua Maestro Antonio Cícero, 239- Bairro Centro - Serra/ES - CEP 29 176-100 
E-mail Dei setur@serra es gov br - Tel 3291- 2337 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº. 2265/2010 

Requerente: Vereador Roberto Carlos Teles Braga. 

Assunto: Projeto de Lei que Declara de Utilidade Pública a entidade sem fins 
lucrativos 'Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa'. 

Parecer nº. 252/201 O 

Ementa: Projeto de Lei - Declara de Utilidade Pública a Associação Social de 
Cultur~ Esporte e Lazer Feu Rosa' - Competência Legislativa 
Concorrente Constitucionalidade Interesse Público 
Possibilidade Jurídica - Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Roberto Carlos Teles Braga, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER FEU ROSA". 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), o Estatuto Social, a Ata de 
Constituição e outros documentos relativos à aludida Associação (fls.04/22), e o 
despacho de encaminhamento do processo exarado pela Presidência (fls. 23). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Assinatura 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra em Seção pertinente às Competências da Câmara Municipal, no seu artigo 99, 
inciso XIV, que compete ao Poder Legislativo, com sanção do Prefeito, a edição de 
leis que versem sobre assuntos de interesse local. A propósito vejamos a redação do 
aludido dispositivo legal: 

Lei Orgânica do Município da Serra: 

"Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito:( ... ). 

XIV - legislar sobre assunto de interesse local;" 
( ... ).(Grifos nossos). 

Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública municipal, 
inegavelmente, assunto de interesse local, e por conseqüência de competência 
legislativa concorrente deste Parlamento, resta comprovado que o Projeto de Lei em 
destaque, de autoria do Vereador Roberto Carlos Teles Braga, apresenta-se 
constitucional tanto pela matéria que abriga quanto pela forma de sua edição. 

Não obstante, passando à verificação do interesse público na elevação 
do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito 
pelo fato de que Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa cumpre 
com a finalidade de congregar as iniciativas comunitárias (religiosas, sociais, 
culturais e filantrópicas) na busca da satisfação das demandas da população local, o 
que se faz de grande valia para o nosso Município. 

Ademais, oportuno esclarecer que o interesse público em normas da 
espécie decorre do fato de que declarada "de utilidade pública" a pessoa jurídica 
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, pode o Poder Público 
Municipal estabelecer com ela políticas de apoio ou parceria para execução de seu 
fim, já reconhecido como de interresse social. 

Deste modo, no caso concreto, considerando o que consta nos autos, 
parece-nos justa e de interesse da sociedade serrana a presente declaração de 
Utilidade Pública. 
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Estado do Espírito Santo 

Assinatura 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, 
opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o Parecer. 

Serra/ES, 19 de julho de 2010. 

b 
AMÉRICO SOARES MIGNONE 

Procurador Geral 
OAB/ES 12 360 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Processo 2265 - Projeto de Lei nº. 178 de 2010 

1 - Proposição 

O Vereador Roberto Carlos Teles Braga declara utilidade pública a entidade 
sem fins lucrativos "Associação Social de Cultura, Esporte e Lazer Feu Rosa". 

li -Análise 

Com base na LO. M da Serra, em especial no Art. 99 - Compete à Câmara, 
com a sanção de Prefeito:( ... ) 

XIV- legislar sobre assuntos de interesse local;( ... ) 

Portanto tem o Vereador com base na Lei Orgânica do Município, 
competência para versar sobre proposições que _legislem sobre o tema acima 
citado. 

Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo pela lei Orgânica municipal 
em especial no Art. 99. Inciso XIV. 

: Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para 
inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

Logo, a presente proposição atende aos requisitos de constitucionalidade e 
interesse público. 

Ili - Voto 

Em face do exposto, opinamos pela sua aprovação por tratar-se de matéria 
de interesse público e constitucional, devendo ser acolhido. 

Por isso, votamos pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de Agosto de 201 O. 
li0i1CÂMARA MUNICIPAL D E A 
~Jose Marcos Toogo da Co e1 ·o 

Presidente da Com1ssa d 
legislação, Justiça e Redaçã 

RUA MAJOR PISSARRA, 245- CENTRO-SERRA- ES-CEP 29176-020-TELEFAX.: (27) 3251-8300 
SITE www camaraserra es gov br 
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Parecer da Comissão 

Assinatura 

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
do Projeto de Lei nº. 178 de 201 O. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 19 de Agosto de 201 O. 

Auredir Pimentel Ramos 
Membro 

RUA MAJOR PISSARRA, 245- CENTRO - SERRA- ES - CEP 29176-020 -TELEFAX.: (27) 3251-8300 
SITE· www.camaraserra.es gov br 


